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de mineração, o aumento dos royalties e maiores precauções para conservação 
do meio ambiente. A Administração da Sociedade acredita que as eventuais mu-

A Sociedade está localizada na área de atuação da SUDAM, Superintendência 
de Desenvolvimento da Amazônia. De acordo com o Laudo Constitutivo nº 
022/2013, a Sociedade tem o benefício da redução de 75% do imposto de renda 
sobre o lucro da exploração decorrente da produção de até 1.650 mil toneladas 
anuais, pelo prazo de 10 anos a partir de 2013.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - As 

-
formidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com observância às 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e alterações posteriores, 
abrangendo Pronunciamentos, Interpretações e Orientações emitidos pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade - CFC.

-
res justos, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de 
ativos na data da transação.

-
do aplicável, os pronunciamentos e respectivas interpretações técnicas e orien-
tações técnicas emitidas pelo CPC, que juntamente com as práticas contábeis 
incluídas na legislação societária brasileira são denominados como práticas con-
tábeis adotadas no Brasil (BR GAAP).
A moeda funcional da Sociedade e a moeda de apresentação das demonstrações 

em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma.
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
foram elaboradas de acordo com as seguintes principais práticas contábeis:
• Caixa e equivalentes de caixa - Inclui caixa, depósitos bancários à vista e 

aplicação, ou consideradas de liquidez imediata ou conversíveis em um mon-
-

dança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo, acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço, que não excedem o seu valor de 
mercado ou de realização.
• Contas a receber - São demonstradas pelo valor nominal dos títulos a rece-
ber, principalmente decorrentes da venda de produtos e da prestação de servi-
ços ajustados, quando aplicável, das variações cambiais incorridas.
• Provisão para créditos de liquidação duvidosa - Calculada com base na 

-
ciente para cobrir eventuais perdas. No entanto, os valores sujeitos a essa aná-
lise são irrelevantes, já que praticamente a totalidade das vendas é com partes 
relacionadas, e por isso, a constituição de provisão para créditos de liquidação 
duvidosa não é aplicável.
• Estoques - Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o valor de 
custo e o valor realizável líquido. Os custos dos estoques são determinados pelo 
método do custo médio. O valor realizável líquido corresponde ao preço de venda 
estimado dos estoques, deduzindo todos os custos estimados para a conclusão e 
custos necessários para realizar a venda.
• Imobilizado e intangível - São demonstrados ao custo histórico, deduzido das 
respectivas depreciações e amortizações acumuladas, que são reconhecidas com 
base na vida útil estimada de cada ativo pelo método linear de modo que o valor 
do custo menos o seu valor residual após sua vida útil seja integralmente baixado 
(exceto para terrenos). O direito de exploração da jazida foi suportado por laudo 
de avaliação. O custo inicial de preparação do solo antes da extração (decapea-
mento) é reconhecido no ativo imobilizado e amortizado mensalmente em fun-
ção da capacidade estimada da área decapeada, na proporção de sua extração. 

do balanço patrimonial e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é con-
tabilizado prospectivamente. Um item do imobilizado é baixado após alienação 
ou quando não há benefícios econômicos futuros resultantes do uso contínuo do 
ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou baixa de um item do imobilizado 
são determinados pela diferença entre os valores recebidos na venda e o valor 
contábil do ativo e são reconhecidos no resultado.
• Diferido - Refere-se a despesas incorridas na fase pré-operacional, amortiza-
das pelo método linear à taxa de 5% ao ano. A Sociedade, conforme facultado 
pela Lei 11.941/09, decidiu por manter essas despesas pré-operacionais conta-
bilizadas no ativo diferido até sua integral amortização.
• Demais ativos circulantes e não circulantes - São apresentados pelo me-
nor valor entre o valor de custo, incluindo, conforme aplicável, os rendimentos e 
as variações monetárias auferidas, e o de realização.
• Passivos - São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acres-
cidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetá-
rias e cambiais incorridas, previstas contratual ou legalmente.
• Reconhecimento de receita - A receita é mensurada pelo valor justo da 
contrapartida recebida ou a receber, deduzida de quaisquer estimativas de de-

outras deduções similares. A receita somente é reconhecida quando os riscos e 
benefícios decorrentes da transação são transferidos ao comprador, o valor da 
receita possa ser estimado com segurança e quando for provável que benefícios 
econômicos decorrentes da transação sejam percebidos pela Sociedade.
• Apuração do resultado - As receitas e despesas são contabilizadas de acor-
do com o regime de competência dos exercícios.
• Imposto de renda e contribuição social correntes - O imposto de renda 
(IR) e a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) são registrados pelo regi-
me de competência de exercícios, calculados utilizando a taxa nominal de 25% e 
9%, respectivamente, sobre lucros tributáveis ajustados de acordo com legislação 

-
culada com base nas leis e nos normativos tributários promulgados na data de 
encerramento do exercício, de acordo com os regulamentos tributários brasileiros.
• Imposto de renda e contribuição social diferidos - O Imposto de renda e 
contribuição social diferidos (“imposto diferido”) é reconhecido sobre as diferenças 

-
-

aplicável. Os impostos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas 
as diferenças temporárias tributáveis e os impostos diferidos ativos são reconheci-
dos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for provável 

que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. 

exercício e, quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros estarão 
disponíveis para permitir a recuperação do ativo, ou parte dele, o saldo do ativo 
é ajustado pelo montante que espera ser recuperado.
Impostos diferidos ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis 
no exercício no qual espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realiza-

•  - São inicialmente mensurados pelo valor jus-
to. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ati-

ao valor justo no resultado) são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos 

valor justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado.

contas a receber, créditos e débitos com partes relacionadas, fornecedores, em-

pelo valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, deduzidos 
de qualquer perda por redução do valor recuperável, quando aplicável.

apenas se, houver evidência objetiva da redução ao valor recuperável do ativo 

reconhecimento inicial.
-

-

-
lor justo por meio do resultado.
Empréstimos e recebíveis

em um mercado ativo. Os empréstimos e recebíveis (inclusive valores a receber 
de clientes) são mensurados pelo valor de custo amortizado, deduzidos de qual-
quer perda por redução do valor recuperável.
A receita de juros é reconhecida através da aplicação da taxa de juros efetiva, exceto 
para créditos de curto prazo quando o reconhecimento dos juros seria imaterial.

exceto aqueles designados pelo valor justo por meio do resultado, são avaliados 
-

tório. As perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas se, e apenas 

como resultado de um ou mais eventos que tenham ocorrido após seu reconhe-

-

desse ativo expiram, ou transfere o ativo, e substancialmente todos os riscos e 

em sua totalidade, a diferença entre o valor contábil do ativo e a soma da con-
trapartida recebida e a receber é reconhecida no resultado.

-
ciedade são extintas e canceladas ou quando vencem. A diferença entre o valor 

-
nhecida no resultado.
• 
custo amortizado utilizando o método de juros efetivos.
•  - Na apli-
cação das políticas contábeis da Sociedade, a Administração deve fazer julgamen-
tos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos 
que não são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas 
premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores considera-
dos relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas.
As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos 
decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no 
período em que as estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este 
período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar tanto o período 
presente como períodos futuros.
A seguir são apresentados os principais julgamentos e estimativas efetuadas 
pela Administração durante o processo de aplicação das políticas contábeis da 

-

(i) Redução ao valor recuperável dos ativos: Quando há indicativos de re-
dução do valor recuperável de ativos, a Sociedade elabora estimativa dos valo-
res em uso das unidades geradoras de caixa. O cálculo do valor em uso exige 

unidades geradoras de caixa e uma taxa de desconto adequada para que o 

períodos apresentados. 
(ii) Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos: São reconhe-
cidos até o limite dos lucros tributáveis futuros, cuja estimativa realizada pela 
Administração leva em consideração premissas de mercado, tais como taxa de 

-
dade atua, entre outros fatores. 

 A nota explicativa nº 21 ofe-
rece informações detalhadas sobre as principais premissas utilizadas na determi-

-
bilidade dessas premissas. A Administração acredita que as técnicas de avaliação 
selecionadas e as premissas utilizadas são adequadas para a determinação do 

(iv) Depreciação do ativo imobilizado: A depreciação do imobilizado é calcu-
lada pelo método de quotas constantes. A Administração entende que as taxas de 

(v) Provisões: A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das 
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, 
bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo 

• Os novos pronunciamentos e interpretações emitidos e com aplicação nos 

• CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações Financeiras 
• CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 
• CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Divulgação 
• CPC 19 (R2) - Participações em Empreendimentos Controlados em Conjunto 
• CPC 45 - Divulgação de Participações em Outras Entidades 
• CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 

Quando aplicável, a Sociedade adotou estes pronunciamentos nas demonstra-

-

terações e revisões citadas anteriormente.
• Novas normas e interpretações ainda não adotadas - Uma série de no-
vas normas, alterações de normas e interpretações serão efetivas para exercí-
cios iniciados após 1º de janeiro de 2014 e não foram adotadas na preparação 

IFRS emitidas pelo IASB ainda não entraram em vigor para o exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2013, a saber:
• IFRS 9
2009, o IASB emitiu a norma IFRS 9, a qual tem o objetivo de substituir a norma 

três fases. Esta norma representa a primeira parte da fase 1 de substituição da 

os requerimentos de contabilidade de hedge. Esta norma e a alteração pos-
teriormente efetuada são efetivas para períodos anuais iniciando em/ou após 
01/01/2015. A Sociedade está avaliando os impactos da adoção desta norma 
em suas Demonstrações Financeiras.
• IFRS 9 e IFRS 7 - Data mandatória efetiva e divulgações de transição (Man-
datory Effective Date and Transition Disclosures - Amendments to IFRS 9 and 
IFRS 7)
Em dezembro de 2011, o IASB emitiu uma revisão das normas IFRS 9 e IFRS 
7. A alteração da norma IFRS 9 aborda a prorrogação da data de adoção de 
01/01/13 para 01/01/15. A alteração da norma IFRS 7 aborda aspectos rela-
cionados à divulgação de informações sobre a transição da IAS 39 para a IFRS 
9 e aspectos relacionados à reapresentação de períodos comparativos na data 
de adoção da norma. A Sociedade não espera ter impactos da adoção destas 
normas revisadas em suas Demonstrações Financeiras.
• IAS 32
Financial Assetsand Financial Liabilities - Amendments to IAS 32)
Em dezembro de 2011, o IASB emitiu uma revisão da norma IAS 32. A alteração 
desta norma aborda aspectos relacionados à compensação de ativos e passivos 

01/01/2014. A Sociedade não espera ter impactos da adoção desta norma revi-
sada em suas Demonstrações Financeiras.
• IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27 - Entidades de Investimento (Investment En-
tities) - Em outubro de 2012, o IASB emitiu uma revisão das normas IFRS 10, 

exceção para consolidação de controladas por entidade de investimentos, esta-
belecendo o tratamento contábil nestes casos. As alterações destas normas são 
efetivas para períodos anuais iniciando em/ou após 01/01/2014. A Sociedade 
não espera ter impactos da adoção destas normas revisadas em suas Demons-
trações Financeiras.
• IFRIC 21 - Impostos (Levies) - Em maio de 2013, o IASB emitiu a interpretação 
IFRIC 21. Esta interpretação aborda aspectos relacionados ao reconhecimento de 
um passivo de impostos quando esse tiver origem em requerimento do IAS 37
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. Esta interpretação de 
norma é efetiva para períodos anuais iniciando em/ou após 01/01/2014. A So-
ciedade está avaliando o impacto da adoção destas alterações em suas Demons-
trações Financeiras.
• IAS 36 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos (Recoverable Amount Dis-
closures for Non-Financial Assets - Amendments to IAS 36)
Em maio de 2013, o IASB emitiu uma revisão da norma IAS 36. A alteração 
desta norma requer a divulgação das taxas de desconto que foram utilizadas na 
avaliação atual e anterior do valor recuperável dos ativos, se o montante recu-
perável do ativo deteriorado for baseado em uma técnica de avaliação a valor 
presente baseada no valor justo menos custo da baixa.
Esta norma é efetiva para períodos anuais iniciando em/ou após 01/01/2014. 
A Sociedade está avaliando o impacto da adoção destas alterações em suas 
Demonstrações Financeiras.
• IAS 39 - Mudanças em derivativos e continuidade da contabilidade de hedge 
(Novation of Derivatives and Continuation of Hedge Accounting - Amendments to 
IAS 39)
• Em junho de 2013, o IASB emitiu uma revisão da norma IAS 39. A alteração 
desta norma tem o objetivo de esclarecer quando uma entidade é requerida a 
descontinuar um instrumento de hedge, em situações em que este instrumento 
expirar, for vendido, terminado ou exercido. Esta norma é efetiva para períodos 
anuais iniciando em/ou após 01/01/2014. A Sociedade não espera ter impactos 
da adoção destas normas revisadas em suas Demonstrações Financeiras.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
O saldo da conta “Caixa e equivalentes de caixa” inclui caixa em poder da Socie-

itens dos balanços patrimoniais, como demonstrado a seguir:
31/12/2013 31/12/2012

Disponibilidades 25.778  28.385

CDB (a) 117.964 40.010
Total 143.742 68.395

prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas 

-
pósitos Bancários (CDBs), remunerados a taxas que variam entre 90% e 100% 

5. ESTOQUES
Os estoques são compostos da seguinte forma:

31/12/2013 31/12/2012
Produtos acabados 25.772 27.696
Produtos em processo 4.337 1.112
Matéria prima 10.864 8.619
Insumo e materiais auxiliares 6.232 5.552
Materiais de almoxarifado 10.596 11.027
Importações em andamento 377 129
(-) Provisão para perda no estoque  (1.267) (1.267)
Total 56.911 52.868
A movimentação da provisão para perda no estoque é demonstrada a seguir:

31/12/2013 31/12/2012
Saldo inicial (1.267) (667)
Constituição         -   (600)

(1.267) (1.267)
A Administração espera que os estoques sejam recuperados em um período 
inferior a 12 meses.


